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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  01/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 37/2025 

(Processo Administrativo n° 132/2025) 

 

Torna-se público que o Município de Guarapuava, por meio do Departamento de Licitações e 
Contratos, sediado na Rua Brigadeiro Rocha, 2777, Centro de Guarapuava, Estado do Paraná, de 
acordo com a Requisição ao Compras nº: 1098/2025, emitida pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, realizará CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO, na forma 
PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de 
janeiro de 2024, Lei Municipal nº 3.742/2024, Decretos Municipais nos: 7.545/2019, 9.463/2022, 
9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

-​ CREDENCIAMENTO: Aberto de forma contínua a partir do dia 08h00min do dia 19/09/2025 
até as 17h00min do dia 21/09/2026. 
-​ CADASTRAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES PARA A PRIMEIRA ANÁLISE E 
SELEÇÃO IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA será a partir das 08h00min do dia 19/09/2025 
até às 08h45min do dia 09/10/2025, DA ABERTURA do dia 09/10/2025 às 09h00min. Os 
envelopes deverão ser entregues no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, sito à Rua Brigadeiro 
Rocha, 2777, CEP 85.010-210, Guarapuava, Estado do Paraná. 
-​ Após essa data, a análise e a verificação dos novos protocolos de credenciamento serão 
realizadas no 5º dia útil de cada mês, com abertura dos envelopes e a devida comunicação do 
resultado aos interessados. 
-​ A previsão editalícia de análise dos pedidos de credenciamento até o 5º dia útil de cada 
mês é plenamente compatível com a Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto Municipal nº 
10.475/2023, configurando mera medida de organização administrativa. 

 

-​ RETIRADA DO EDITAL: Departamento de Licitações e Contratos, localizado no 1º andar do 
Paço Municipal, na Rua Brigadeiro Rocha, 2.777, em Guarapuava, Estado do Paraná ou através do 
e-mail:  licitacao@guarapuava.pr.gov.br ou diretamente no link: https://guarapuava.pr.gov.br/. 

1.​ DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETO 

1.1.​ O objeto do presente procedimento é o “CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS VETERINÁRIAS 
PARA A REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÃO E MICROCHIPAGEM ANIMAL – CIRURGIAS DE OSH 
OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA (RETIRADA DOS OVÁRIOS, TUBAS E ÚTERO) NAS FÊMEAS E 
ORQUIECTOMIA (RETIRADA DOS TESTÍCULOS) NOS MACHOS E COLOCAÇÃO DE MICROCHIP NOS 
ANIMAIS CASTRADOS”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2.​ O valor global estimado para consecução do objeto do presente Termo de Referência é de 
R$618.875,00 (seiscentos e dezoito mil oitocentos e setenta e cinco reais). 
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1.3.​ Os serviços a serem realizados e os valores, aos quais o Município se propõe a pagar são os 
seguintes:  

Lote Item Qtd. 
Estimada 

Unid. Descrição V. Unit. 
Estimado 

V. Total 
Estimado 

1 1 1.000 UN Castração e microchipagem de felinos 
fêmeas (esterilização cirúrgica por meio de 
ovariosalpingohisterectomia com técnica 
minimamente invasiva). Procedimento 
inclui avaliação clínica pré- cirúrgica, 
fornecimento de medicação pós-operatória 
e agendamento para retirada dos pontos 

R$ 202,00 R$ 202.000,00 

2  1 500  UN  Castração e microchipagem de felinos 
machos (esterilização cirúrgica por meio de 
orquiectomia). O procedimento inclui 
avaliação clínica pré- cirúrgica, 
fornecimento de medicação pós-operatória 
e agendamento para retirada dos pontos. 

R$ 194,50  R$ 97.250,00 

3  1 600  UN  Castração e microchipagem de caninos 
fêmeas (esterilização cirúrgica por meio de 
ovariosalpingohisterectomia com técnica 
minimamente invasiva) com peso menor ou 
igual a 20kg. O procedimento inclui 
avaliação clínica pré- cirúrgica, 
fornecimento de medicação pós-operatória 
e agendamento para retirada dos pontos. 

R$ 217,50  R$ 130.500,00 

4  1 250  UN  Castração e microchipagem de caninos 
machos (esterilização cirúrgica por meio de 
orquiectomia) com peso menor ou igual a 
20kg. O procedimento inclui avaliação 
clínica pré-cirúrgica, fornecimento de 
medicação pós-operatória e agendamento 
para retirada dos pontos. 

R$ 195,50  R$ 48.875,00 

5  1 400  UN  Castração e microchipagem de caninos 
fêmeas (esterilização cirúrgica por meio de 
ovariosalpingohisterectomia com técnica 
minimamente invasiva) com peso maior 
de 20kg. O procedimento inclui avaliação 
clínica pré- cirúrgica, fornecimento de 
medicação pós-operatória e agendamento 
para retirada dos pontos. 

R$ 220,00  R$ 88.000,00 

6  1 250  UN  Castração e microchipagem de caninos 
machos (esterilização cirúrgica por meio de 
orquiectomia) com peso maior de 20kg. O 
procedimento inclui avaliação clínica pré 
cirúrgica, fornecimento de medicação 

R$ 209,00  R$ 52.250,00 
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pós-operatória e agendamento para 
retirada dos pontos. 

Valor Total Estimado: R$ 618.875,00 (seiscentos e dezoito mil oitocentos e setenta e cinco reais). 

1.4.​ Os credenciados receberão pela prestação dos serviços os valores descritos acima. 

1.5.​ O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou 
seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 
de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

1.6.​ O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só ocorrerá 
por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, IV da 
Lei Federal no 14.133/2021. 

1.7.​ O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2.​ DO PRAZO E LOCAL DO CREDENCIAMENTO 

2.1.​ O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para a primeira análise e 
seleção IMEDIATA e DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA será a partir das 08h00m do dia 19/09/2025 
até às 08h45min do dia 09/10/2025, no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, sito à Rua 
Brigadeiro Rocha, 2777, CEP 85.010-210, Guarapuava, Estado do Paraná. Protocolos com datas 
anteriores ao do dia 19/09/2025, serão desconsiderados, os mesmos permanecerão lacrados no 
Departamento de Licitação, podendo os proponentes retirá-los caso haja interesse. 

2.2.​ Ultrapassado o prazo descrito no subitem 2.1, os interessados poderão solicitar 
credenciamento, durante a vigência do Edital, obedecidas às exigências estabelecidas no mesmo, 
todavia, a contratação dependerá da disponibilidade de saldo de demanda dos serviços, 
necessidade de remanejamento de demanda ou ampliação da demanda. 

2.3.​ Após a data 09/10/2025, a análise e a verificação dos novos protocolos de credenciamento 
serão realizadas no 5º dia útil de cada mês, com abertura dos envelopes e a devida comunicação 
do resultado aos interessados. 

2.3.1.​ A previsão editalícia de análise dos pedidos de credenciamento até o 5º dia útil de cada 
mês é plenamente compatível com a Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto Municipal nº 
10.475/2023, configurando mera medida de organização administrativa. 

2.4.​ O Edital de credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem 
as condições previstas neste edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, em conformidade com o artigo 
79, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

3.​ DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1.​ Poderão participar deste chamamento público pessoas jurídicas com sede no Município de 
Guarapuava e Distritos, que tenham atividades compatíveis e condizentes com o objeto licitado, 
que estejam regulares com as obrigações fiscais e trabalhistas e que atendam as condições de 
qualificação técnica, concordando com os  valores propostos pela Administração Municipal, 
conforme condições do Edital. 
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3.2.​ Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em  participar 
do presente CREDENCIAMENTO implicará na submissão às normas vigentes e a  todas as 
condições estipuladas neste Edital e em seus anexos. 

3.3.​ O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4.​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6.​ Não poderão participar do credenciamento: 

3.6.1.​ aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.6.2.​ pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com o Município de 
Guarapuava/PR ou com o órgão em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.3.​ pessoa física ou jurídica suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de 
contratar com o Município de Guarapuava/PR ou com o órgão, nos termos do artigo 156, III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada 

3.6.4.​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.6.5.​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.6.​ pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.7.​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.7.​ O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao interessado que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
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3.8.​ Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9.​ A vedação de que trata o item 3.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.10.​ Para verificação dos impedimentos indicados nos itens 3.6.2 e 3.6.3 serão consultados os 
seguintes portais: 

a)​ Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

b)​ Consulta no cadastro de restrições ao direito de contratar com Administração Pública do 
TCE-PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx. 

4.​ DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 

4.1.​ Os interessados deverão entregar, até a data e horário indicados neste instrumento 
convocatório, toda a documentação de Habilitação QUE CONSTA NO ITEM 6. DESTE EDITAL, em 
um envelope, devidamente lacrado e numerado, em cuja face externa, deverá constar, as seguintes 
inscrições: 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  01/2025 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

4.1.1.​ Requerimentos de Credenciamento, conforme modelo constante do ANEXO I deverão ser 
apresentados pelos interessados com os documentos de habilitação para pré qualificação. 

4.2.​ As informações prestadas, assim como a documentação enviada, são de inteira  
responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes de sua inscrição, de que  atende 
todos os requisitos exigidos para participar do processo de credenciamento. 

4.3.​ A apresentação do requerimento de inscrição implica no aceite integral e irrestrito de  
todas as condições estabelecidas no Edital por parte do interessado e a submissão, 
independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas  no 
Edital e seus anexos. 

4.4.​ O requerimento ou os documentos apresentados incompletos, vencidos e/ou em  
desacordo com o estabelecido neste Edital, serão considerados inaptos, caso não seja  possível a 
sua regularização ou, ainda, mantidos nos respectivos autos a fim de que se  corrijam as 
pendências ou as irregularidades apontadas pela Comissão. 
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4.5.​ No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.6.​ A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.7.​ No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 
interessado apresentará também declaração que: 

4.7.1.​  Está ciente dos valores a serem pagos pela prestação do serviço, comprovados através da 
apresentação das notas fiscais de comercialização. 

4.7.2.​ O valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.7.3.​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

5.​ DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1.​ Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.1.​ Os documentos comprobatórios que tratam o item 5.2. e seus subitens, deverão 
encontram-se vigentes na data de abertura da sessão, SOB PENA DE NÃO CREDENCIAMENTO do 
licitante. 

5.1.2.​ Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 
90 (noventa) dias, contados da data da emissão, salvo disposição contrária disposta em Lei. 

5.1.3.​ Deverão constar dentro do envelope os seguintes DOCUMENTOS PARA 
CREDENCIAMENTO: 

5.2.​ Habilitação jurídica (conforme o caso): 

5.2.1.​ REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO (Anexo I); 
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5.2.2.​ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se  
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de  
documentos de eleição de seus administradores; 

5.2.3.​ Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova  de 
diretoria em exercício;  

5.2.4.​ Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.2.5.​ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

5.3.​ Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

5.3.1.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.3.2.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.3.3.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.3.4.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.3.5.​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, podendo ser substituído pelo Alvará. 

5.3.6.​ Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal,  do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.3.7.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.3.8.​ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

5.3.9.​ A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado. 

5.3.10.​Se a empresa interessada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome  da 
matriz; se for filial, eles deverão ser da filial, à exceção daqueles documentos que,  
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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5.3.11.​Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, conforme disposto no modelo 
constante do Anexo III deste edital, de que: 

a)​ Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Guarapuava, 
bem como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do 
Governo; 

b)​ Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c)​ Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

d)​ Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de 
parentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS 
INVESTIDOS DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO 
GRATIFICADA E AINDA QUE FAÇAM PARTE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, SEJA PREGOEIRO E OU MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, E DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA OU QUE EXERÇAM FUNÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, 
AGENTES POLÍTICOS, PREFEITO, VICE-PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA, responsabilizando-se civil, administrativa e 
criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração.Não possui, em sua 
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e)​ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f)​ Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;  

5.4.​  Qualificação Econômico-Financeira 

5.4.1.​ Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

5.4.2.​ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.4.2.1.​ Para as empresas que optarem por participar através de filial, deverá também ser  
apresentada certidão negativa da comarca do cartório distribuidor de onde se encontra  instalada 
a filial.  

5.5.​ Qualificação Técnica: 
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5.5.1.​ Licenciamento da Vigilância Sanitária da empresa participante, fornecido pelo órgão 
competente da Administração Pública Municipal ou Estadual. 

5.5.2.​ Prova de registro ativo da empresa no CRMV – Conselho Regional de Medicina 
Veterinária. 

5.6.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia desde que autenticada via cartório, via digital ou por servidor do departamento de licitações 
e contratos do órgão licitante. 

5.7.​ O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor 
da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação 
do requerimento de participação. 

5.8.​ A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.9.​ Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.9.1.​ complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado; e 

5.10.​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem sua substância ou validade jurídica. 

5.11.​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação no credenciamento. 

5.12.​ Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham  
regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração  na 
documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação  
econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento,  
conforme o caso. 

6.​ SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE E JULGAMENTO (PRÉ-QUALIFICAÇÃO) 

6.1.​ Será feita a abertura dos envelopes e conferência dos elementos neles contidos, de acordo 
com o exigido neste Edital, e análise e julgamento será realizada pelo Agente de Contratação e 
equipe de apoio designados pela Portaria nº 1.254/2025, em sessão pública, na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, na data 09/10/2025 às 09h00min, referente ao credenciamento para 
a primeira análise e seleção IMEDIATA e DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA. 

6.2.​ Os protocolos de credenciamento e os respectivos envelopes de documentação que forem 
recebidos após o prazo estabelecido no item 6.1 deste Edital, serão analisados em sessão pública 
na sede da Secretaria Municipal de Administração. A análise ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês. 

6.2.1.​ A previsão editalícia de análise dos pedidos de credenciamento até o 5º dia útil de cada 
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mês é plenamente compatível com a Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto Municipal nº 
10.475/2023, configurando mera medida de organização administrativa.  

6.3.​ Todas as sessões públicas serão transmitidas ao vivo pelo YouTube no canal 
@licitacaoprefguarapuava. 

6.4.​ Caso a empresa, tenha interesse em participar das sessões da abertura dos envelopes, a 
empresa far-se-á presente por um representante legal, com poderes para intervir nas fases do 
procedimento licitatório, desde que, no ato da abertura dos envelopes, apresente documento 
específico ou procuração por instrumento público ou particular, em que se encontrem os 
necessários poderes de representação, não sendo permitido o mesmo representante para mais de 
uma empresa, juntamente com Documento oficial de identidade (original) do representante; 

6.4.1.​ Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, e só poderá ser substituído 
por outro devidamente credenciado, na forma deste Edital.  

7.​ DOS RECURSOS 

7.1.​ A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 
anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, 
de 2024. 

7.2.​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

7.3.​ Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 
interessado: 

7.3.1.​ a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão 

7.3.2.​ Em caso as proponentes não enviem representantes para participar presencialmente da 
sessão que será transmitida pelo canal do YouTube, as mesmas receberam via e-mail a Ata sessão, 
e terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento do e-mail, para manifestar 
intenção de interpor recurso via e-mail, sob pena de preclusão do direito; 

7.4.​ Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico no e-mail:  
licitacao@guarapuava.pr.gov.br. 

7.5.​ O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

7.6.​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7.​ O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais interessados será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8.​ O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

7.9.​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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7.10.​ Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados  no sítio 
eletrônico do Município e no Site: 
https://guarapuava.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. 

8.​ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

8.1.1.​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

8.1.2.​  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

8.1.3.​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

8.1.4.​ recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.5.​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 

8.1.6.​ fraudar o credenciamento; 

8.1.7.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

8.1.7.1.​ agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.7.2.​ induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.7.3.​ apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.8.​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

8.1.9.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2.​ Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1.​ advertência;  

8.2.2.​ multa; 

8.2.3.​ impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4.​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2.​ as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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8.3.4.​ os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4.​ A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1.​ Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato. 

8.4.2.​ Para as infrações previstas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 

8.5.​ As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

8.6.​ Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7.​ A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8.​ Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 
9.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9.​ A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 8.1.3 e 8.1.4, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

8.10.​ A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

8.11.​ Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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8.12.​ Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14.​ A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

9.​ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1.​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

9.2.​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

9.3.​ A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte meio:  e-mail: licitacao@guarapuava.pr.gov.br. 

9.4.​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

9.5.​ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.6.​ Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 

10.​ DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

10.1.​ O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 
estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível no site Oficial da 
Prefeitura Municipal de Guarapuava, através de Ata de Chamada Pública e no PNCP (Portal 
Nacional de Compras Públicas). 

11.​ DA CONTRATAÇÃO 

11.1.​ Após a divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2.​ A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 
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11.3.​ A partir de comunicado formal emitido pelo Município de Guarapuava, o credenciado terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para proceder assinatura do instrumento contratual ou para 
encaminhar o mesmo assinado por correios ou transportadora ou via digital. 

11.4.​ O prazo de que trata o item 11.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

11.5.​ Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 
realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

11.6.​ O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 
(doze) meses.  

11.7.​ Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.8.​ É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

12.​ CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

12.1.​ Os interessados poderão ser credenciados em mais de um SERVIÇO dos lotes,  obedecidas 
as regras de distribuição das demandas.  

12.2.​ A distribuição das demandas fica vinculada ao quantitativo estabelecido no Edital e será 
realizada na Sessão Pública.  

12.3.​ Os interessados pelo mesmo item receberão de forma igualitária a divisão do quantitativo 
total previsto no Edital.   

12.4.​ O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de Credenciamento será 
julgado habilitado e, portanto, credenciado no órgão contratante, encontrando-se apto a prestar 
os serviços aos quais se candidatou. 

12.5.​ O resultado da pré-qualificação será publicado no Diário Oficial do Município e divulgado 
no sítio oficial do Município.   

12.6.​ Para garantir o fluxo adequado das ações e a eficiência no cumprimento das metas do 
programa de castração, as seguintes diretrizes deverão ser observadas: 

12.6.1.​A distribuição dos lotes entre as credenciadas se dará de forma equitativa, não contendo 
menos de 20 (vinte) animais por clínica a cada ciclo, salvo exceções devidamente justificadas pelo 
Departamento de Proteção Animal; 

12.6.2.​Cada ciclo de atendimento terá duração de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço; 

12.6.3.​Empresas que se credenciarem após o prazo ou que apresentarem pendências só poderão 
ser habilitadas no ciclo seguinte; 

12.6.4.​A distribuição dos animais a serem castrados obedecerá, sempre que possível, a região 
geográfica na qual habitam; 
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12.6.5.​Os animais que habitam os distritos deverão ser atendidos preferencialmente por clínicas 
credenciadas na localidade, quando houver; 

12.6.6.​A clínica credenciada que, por qualquer motivo, não completar o ciclo de atendimento no 
prazo estabelecido, poderá ser impedida de participar do ciclo seguinte, salvo em casos justificados 
e aprovados formalmente pela fiscalização; 

12.6.7.​No caso de clínicas localizadas nos distritos do município, os ciclos de atendimento não 
serão determinados por tempo, mas sim por quantitativo total previamente distribuído e acordado 
entre o Departamento de Proteção Animal e a clínica credenciada, considerando-se as  

13.​DO REAJUSTE (art. 92, V) 

13.1.​ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 
contado da data-base vinculada à data do orçamento estimado (14/08/2025), conforme Art. 25, 
§7º, da Lei 14.133/2021. 

13.2.​ Após o interregno de um ano, mediante solicitação expressa da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, com a aplicação pelo contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de 
Preços de Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

13.3.​ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4.​ No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

13.5.​ Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

13.6.​ Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.7.​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8.​ O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.​DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1.​  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15.​DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DO CONTRATO 

15.1.​ O CONTRATANTE, por meio de nomeação, exercerá a gestão e a fiscalização sobre a 
execução dos serviços acordados, podendo solicitar informações para a CONTRATADA em  
qualquer momento, que entender necessário.  

15.2.​ Caberá aos gestores e fiscais a plena observância ao decreto municipal 7545/2019, o qual 
dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da 
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Administração Municipal, em especial o disposto em seus artigos: 3º, 4º e 6º. 

15.3.​ Ficam nomeados como Gestor e Suplente do Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel 
cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, os 
Srs.:  

15.3.1.​DANIELLY DE CASTRO SCHUPCHEK, matrícula 17.235-9, designada pela Portaria nº 
1248/2025 e SUPLENTE o Sr. ANGELITA MACHADO SOLDAN, matrícula 13.411-2, designada pela 
Portaria nº xx/2025, e-mail: semagdpa@guarapuava.pr.gov.br, telefone contato: (42) 3142-1819. 

15.4.​ Ficam nomeados como Fiscal Geral e Suplente do Contrato, a quem caberá a fiscalização 
do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
os Srs.: 

15.4.1.​CRISTINA WEDDERHOFF HERRMANN, matrícula 19.520-1, designada pela Portaria nº 
xx/2025 e SUPLENTE o Sr. SAULO VINÍCIUS K. DA SILVA, matrícula 13.719-7, designado pela 
Portaria nº 1248/2025, e-mail: semagdpa@guarapuava.pr.gov.br, telefone contato: (42) 
3142-1819. 

15.5.​ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

15.6.​ A existência e a atuação da fiscalização do contratante não restringem a responsabilidade 
integral da contratada quanto à integridade e à correção da execução das prestações a que se 
obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros, próximas ou remotas; 

15.7.​ A fiscalização poderá suspender qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que se tornar necessário. Todas as ocorrências relevantes 
verificadas na execução dos serviços devem ser devidamente notificadas e registradas. 

16.​DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

16.1.​  O prazo para início da prestação do serviço é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço pela Secretaria de Meio Ambiente. 

16.2.​ Os serviços devem ser prestados conforme demanda da Secretaria de Meio Ambiente, 
através de encaminhamento pelo Departamento de Proteção Animal, nas dependências da clínica 
veterinária e em conformidade com as especificações constantes neste Edital e Termo de 
Referência. 

16.3.​ A contratada deve, além de possuir estrutura e equipe necessária ao atendimento clínico e 
cirúrgico de emergência, possuir capacidade de internamento de cães e gatos para os casos em 
que se fizer necessário, bem como atender a critérios de sustentabilidade e gerenciamento de 
resíduos. 

16.4.​ Deve também declarar como de sua responsabilidade as questões de insalubridade, uso de 
EPC’s (Equipamento de Proteção Coletiva) e EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) dos 
funcionários envolvidos no trabalho a ser executado. 

16.5.​  São requisitos para execução dos serviços:  

16.6.​ Infraestrutura e Equipe  
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16.6.1.​Possuir estrutura adequada para atendimento clínico e cirúrgico, conforme dispõe a 
Resolução 1275/2019 do Conselho Federal de Medicina Veterinária, incluindo capacidade de 
internamento de cães e gatos nos casos em que houver necessidade;  
16.6.2.​Possuir Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente registrada no Conselho 
Regional de Medicina Veterinária, CRMV-PR; 
16.6.3.​Contar com equipe de médicos veterinários capacitados e devidamente registrados no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária, CRMV-PR;  
16.6.4.​Garantir o cumprimento de normas de sustentabilidade e gerenciamento de resíduos de 
saúde conforme legislação vigente; ○ Garantir que os membros da equipe estejam 
adequadamente paramentados durante o procedimento, incluindo gorro, máscara, pijama 
cirúrgico e avental cirúrgico estéril;  
16.6.5.​Assegurar a utilização de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) e Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) pelos profissionais; ○ Ter sede em Guarapuava, incluindo distritos;  
16.6.6.​Possuir capacidade de castração de pelo menos 5 (cinco) animais por dia.  
16.7.​ Fornecimento de Insumos e Responsabilidades  
16.7.1.​Disponibilizar todos os equipamentos, instrumentais e insumos necessários para a 
castração e microchipagem;  
16.7.2.​Utilizar agulhas e seringas descartáveis, de primeiro uso para cada paciente, bem como 
material cirúrgico esterilizado e de uso individual, com panos de campo cirúrgico lavados e 
esterilizados após cada uso;  
16.7.3.​Fornecer a medicação pós-operatória (antibióticos e anti-inflamatórios) aos tutores dos 
animais por meio de receita com orientações; ○ Realizar os procedimentos pré, trans e 
pós-cirúrgicos conforme as diretrizes do CFMV e CRMV;  
16.8.​ Execução dos Serviços 
16.8.1.​Os procedimentos serão realizados nas clínicas contratadas e  distribuídos conforme 
cronograma elaborado pelo Departamento de Proteção Animal;  
16.8.2.​O Responsável Técnico da Credenciada deve fornecer ao Gestor e ao Responsável Técnico 
do Município, antes do início das atividades, informações sobre seus protocolos anestésicos e de 
medicações pré, trans e pós-cirúrgicas;  
16.8.3.​Reforçar aos tutores dos animais, quando do agendamento do procedimento, informações 
sobre os cuidados pré e pós-operatórios, importância do jejum adequado e riscos anestésicos e 
cirúrgicos;  
16.8.4.​Oferecer suporte a intercorrências ou complicações cirúrgicas por até 72 (setenta e duas) 
horas após a castração; 
16.8.5.​Em caso de óbito do animal, comunicar os tutores e confeccionar o respectivo Atestado.  
16.9.​ Identificação e Registro dos Animais  
16.9.1.​Implantar microchips com código exclusivo e inalterável, encapsulados em vidro 
biocompatível, passível leitura por equipamento específico; 
16.9.2.​Fornecer ao tutor o número do microchip, bem como ao Departamento de Proteção Animal 
para fins de cadastro do animal, devendo também manter a numeração anexa ao prontuário 
clínico e ao Registro Animal (RA).  
16.10.​ Pós-Operatório e Acompanhamento  
16.10.1.​ Orientar os tutores sobre riscos anestésicos, cuidados pós-cirúrgicos e uso de colar 
protetor ou roupa pós-cirúrgica.  
16.10.2.​ Realizar um retorno pós-operatório em até sete dias para avaliação e retirada de 
pontos.  
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16.10.3.​ Exames, consultas adicionais, tratamentos e vacinas não serão cobertos pelo 
contrato.  
16.11.​ Critérios de Segurança e Ética  
16.11.1.​ Serão castrados animais com idade entre 6 meses e 7 anos;  
16.11.2.​ Além disso, durante a avaliação clínica pré-cirúrgica realizada pelo veterinário 
responsável, poderão ser vetados do procedimento animais com condições de saúde inadequadas, 
que comprometam o sucesso do procedimento, como doenças pré-existentes, idade inadequada, 
cio, gestação avançada, escore corporal inadequado ou características anatômicas específicas (ex. 
raças braquicefálicas);  
16.11.3.​ Encaminhar o animal ao seu tutor, caso o veterinário verifique que o mesmo não 
possui condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração informando o 
motivo/diagnóstico;  
16.11.4.​ Garantir que cada animal atendido tenha um prontuário clínico detalhado, contendo 
peso, raça, pelagem, procedimentos realizados, medicamentos utilizados, intercorrências e o 
código do microchip;  
16.11.5.​ O prontuário deve ser arquivado junto à empresa contratada, respeitando os prazos 
legais de armazenamento. 
16.11.6.​ A clínica credenciada deverá manter sigilo sobre todas as informações pessoais de 
tutores e dados dos animais atendidos, bem como garantir a adequada guarda e confidencialidade 
dos prontuários, microchips e registros clínicos, conforme previsto na Lei Geral de Proteção de 
Dados (Lei Federal nº 13.709/2018). 
16.11.7.​ As clínicas deverão apresentar relatórios periódicos detalhando o número de 
castrações realizadas (por espécie, sexo e peso), intercorrências, óbitos, procedimentos 
desmarcados ou não comparecimento, e demais informações relevantes.  
16.12.​ O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados pelo Departamento de 
Proteção Animal, que validará os procedimentos através de relatórios mensais detalhados, 
contendo a descrição dos atendimentos, quantidade de animais assistidos, procedimentos 
realizados e valores aplicados.  
16.13.​ Devido à grande demanda diária, são responsáveis pelo encaminhamento de atendimentos, 
bem como acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados, as servidoras do Departamento 
de Proteção Animal: Cristina Wedderhoff Herrmann (matrícula 195201) e Danielly de Castro 
Schupchek (matrícula 172359).  

16.14.​ A contratada deverá efetuar a prestação dos serviços, conforme o solicitado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e do Termo de Referência. 

16.15.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 7.545/19, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.​DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1.​ O pagamento pertinente será efetuado em até 10 (dez) dias, após a execução dos serviços, 
mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Guarapuava, sendo que as 
notas fiscais serão emitidas quando findadas as castrações realizadas pela respectiva clínica em 
cada lote mensal e verificação da conformidade dos serviços prestados e validação dos relatórios.  
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17.2.​ O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das 
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

17.3.​ O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem bancária, creditada na 
conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

17.4.​ Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Prefeitura Municipal de Guarapuava em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

17.5.​ Conforme Decreto Municipal nº 10.482/2023 de 01 de junho de 2023, será retido o 
Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, e alterações posteriores. 

17.6.​ A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações do 
Município, será(ão) a(s) Seguinte(s): 

Fonte de 
Recursos 

Despesa Desdobramento Natureza da Despesa Descrição da Natureza 

00000 2203 16.001.0018.0122.0014 333903905000000000  Serviços técnicos profissionais 

00000 2210 16.001.0018.0304.0014 333903905000000000  Serviços técnicos profissionais 

00510 2238 16.002.0018.0304.0014 333903905000000000  Serviços técnicos profissionais 

00555 2961 16.003.0018.0304.0014 333903905000000000  Serviços técnicos profissionais 

17.6.1.​ As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades da 
Administração Pública Municipal. 

18.​ DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  

18.1.​ O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e oportunidade da administração. 

18.2.​ Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.3.​ A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 
que dele resultaram. 

18.4.​ Será realizado o descredenciamento quando houver:  

18.4.1.​pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis; 

18.4.1.1.​ A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias. 

18.4.2.​perda das condições de habilitação do credenciado; 

18.4.3.​descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
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18.4.4.​sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

18.5.​ O pedido de descredenciamento de que trata o item 18.4.1 não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 
recorrentes.  

18.6.​ Nas hipóteses previstas nos subitens 18.4.2 e 18.4.3, além do descredenciamento, deverá 
ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

18.7.​ Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor 
não regularize a sua situação. 

18.8.​ Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 
que estiver irregular. 5º 

18.9.​ A empresa credenciada poderá ser descredenciada ou temporariamente suspensa do 
programa, mediante notificação formal, nos casos de: 

18.9.1.​descumprimento reiterado das normas estabelecidas no Termo de Referência; 

18.9.2.​abandono parcial ou total de lotes já iniciados; 

18.9.3.​ausência de prestação de contas; 

18.9.4.​ou não observância dos protocolos de biossegurança e bem-estar animal. 

18.10.​ Será garantido o contraditório e a ampla defesa conforme legislação vigente. 

18.11.​ Em caso de impedimento ou abandono por parte da empresa credenciada, as castrações 
remanescentes serão redistribuídas às demais empresas credenciadas.  

19.​ DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

19.2.​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

19.3.​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.4.​ A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer  documentos, 
ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de 
credenciamento, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.  
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19.5.​ Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais do direito e nas  
disposições constantes da Lei nº. 14.133/2021.  

19.6.​ Caberá aos gestores e fiscais a plena observância ao decreto municipal 7545/2019, o qual 
dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da 
Administração Municipal, em especial o disposto em seus artigos: 3º, 4º e 6º 

19.7.​ A inscrição do interessado para o credenciamento implicará a aceitação integral e irrestrita 
das condições estabelecidas no Edital.  

19.8.​ A cada 6 (seis) meses ou outro prazo inferior, o órgão ou entidade contratante poderá 
realizar chamamento público para novos(as) interessados(as), republicando o Edital conforme 
prevê o Art. 121 do Decreto Municipal nº 10.475/2023. 

19.9.​ Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir quaisquer questões  oriundas 
do Termo de Referência e Edital de credenciamento, renunciando as partes a  qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

19.10.​ O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1: 

19.10.1.​ Anexo I - Modelo de Requerimento de Credenciamento;  

19.10.2.​ Anexo II - Modelo de Declaração Unificada para Habilitação; 

19.10.3.​ Anexo III - Modelo de Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de 
ME/EPP; 

19.10.4.​ Anexo IV - Minuta de Contrato; 

19.10.5.​ Anexo V - Termo de Referência; 

19.10.5.1.​ Apêndice do Anexo V – Estudo Técnico Preliminar. 

Guarapuava, 17 de Setembro de 2025. 

 

 

 

ADLIMARA REGINA RUIZ 

Diretora de Licitações e Contratos  
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ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 

Ao 

Agente de Contratação 

Município de Guarapuava/Pr 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  01/2025 

Nome/Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: UF: 

Telefone: Telefone: 

Representante Legal: 

CPF (Representante Legal): 

O interessado acima qualificado requer sua inscrição,  objetivando a prestação de serviços, 
conforme abaixo:  

Lote Item Qtd. Unid. Descrição  V. Unitário  R$ 
      

a)​ Confirmo a veracidade dos dados cadastrais e dos documentos entregues e que tenho 
interesse em participar do credenciamento de clínica especializada, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 01/2025 do Município de Guarapuava/PR, para possível contratação de 
prestação dos serviços de castração e microchipagem animal – cirurgias de OSH 
ovariosalpingohisterectomia (retirada dos ovários, tubas e útero) nas fêmeas e orquiectomia 
(retirada dos testículos) nos machos e colocação de microchip nos animais castrados e conforme 
requisitos técnicos estabelecidos no Termo de Referência. 

b)​ Está ciente dos valores a serem pagos pela prestação do serviço, comprovados através da 
apresentação das notas fiscais de comercialização. 

c)​ O valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data da apresentação do requerimento de participação. 
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LOCAL E DATA 

__________________________ 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

Ao 

Agente de Contratação 

Município de Guarapuava/Pr 

  

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 

  

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada no endereço XXX, através de seu 
representante, Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XXX, declara, para fins do disposto do 
Edital de Chamamento Público nº  01/2025, sob as penas da lei que: 

  

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Guarapuava, bem 
como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do 
Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, XXXIII, da Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE 
CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA 
QUE FAÇAM PARTE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, SEJA PREGOEIRO 
E OU MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, E DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA OU QUE EXERÇAM FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE 
CONTRATOS ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, AGENTES POLÍTICOS, PREFEITO, 
VICE-PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAPUAVA, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. 

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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g) Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

  

LOCAL E DATA 

__________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 

Ao 

Agente de Contratação 

Município de Guarapuava/Pr 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa xxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xx por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 
xx , portador(a) da Carteira de Identidade n.º xx, inscrito no CPF/MF sob o nº xx, DECLARA, para 
fins do disposto no Edital de Chamamento Público nº  01/2025, sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

 

OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

1.​ (  ) ​ MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

 

2.​ (  ) ​ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006; 

 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º. 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

 

Declaro (amos) que, no ano-calendário de realização deste Credenciamento, ainda  não temos 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de  Pequeno Porte e que 
cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar  nº 123/2006, estando 
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos  42 a 49, observado o 
disposto nos §§1º ao 3º do artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021.  

Ainda, declaramos estar cientes de que poderão ser realizadas auditorias, por  amostragem, junto 
aos órgãos da Receita Federal, Estadual e Municipal, consulta ao PNCP,  com a finalidade de 
comprovar a veracidade do enquadramento como ME / EPP, sendo que, uma vez constatada 
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irregularidade, poderá ocorrer responsabilização administrativa, civil e  criminal na forma da Lei 
Federal nº 12.846/2013 e demais legislações pertinentes.  

E por ser a expressão verdade, firmo (amos) a presente.  

LOCAL E DATA 

__________________________ 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO.  

 

MINUTA DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
XX/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A O 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA E A EMPRESA 
XX.   

O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2777, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
76.178.037/0001-76, neste ato representado pelo Sr. xx e pelo Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, Sr. Heraldo Correia de Lima, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa XX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX, sediada na Rua XX, CEP: XX, em XX, Estado de XX, 
e-mail XX,doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. XX, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF nº XXX.xxx.xx-XX, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº xx/xx e em observância às disposições do artigo 74, inciso IV, da Lei nº 14.133, 
de 2021, Parecer da Procuradoria Geral do Município nº XX/2025, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 37/2025 oriunda do 
Chamamento Público nº  01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.​ O objeto do presente instrumento é o “CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS VETERINÁRIAS 
PARA A REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÃO E MICROCHIPAGEM ANIMAL – CIRURGIAS DE OSH 
OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA (RETIRADA DOS OVÁRIOS, TUBAS E ÚTERO) NAS FÊMEAS E 
ORQUIECTOMIA (RETIRADA DOS TESTÍCULOS) NOS MACHOS E COLOCAÇÃO DE MICROCHIP NOS 
ANIMAIS CASTRADOS” nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.​ Objeto da contratação: 

Item Qtd. Un. Objeto Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1      

2      

...      

1.3.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.​ O Termo de Referência; 

1.3.2.​ O Edital da Licitação; 

1.3.3.​ A Proposta do CONTRATADO; 
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1.3.4.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XX) meses contados da data de emissão deste 
contrato, conforme art. 105 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, podendo ser prorrogado, 
seguindo as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII). 
3.1.​ O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

3.2.​ O prazo para início da prestação do serviço é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço pela Secretaria de Meio Ambiente. 

3.3.​ Os serviços devem ser prestados conforme demanda da Secretaria de Meio Ambiente, 
através de encaminhamento pelo Departamento de Proteção Animal, nas dependências da clínica 
veterinária e em conformidade com as especificações constantes neste Edital e Termo de 
Referência. 

3.4.​ Os itens serão agrupados em lotes para divisão equitativa mensal entre as clínicas 
participantes, conforme a realização dos cadastros de tutores e animais. 

3.5.​ A contratada deve, além de possuir estrutura e equipe necessária ao atendimento clínico e 
cirúrgico de emergência, possuir capacidade de internamento de cães e gatos para os casos em 
que se fizer necessário, bem como atender a critérios de sustentabilidade e gerenciamento de 
resíduos. 

3.6.​ Deve também declarar como de sua responsabilidade as questões de insalubridade, uso de 
EPC’s (Equipamento de Proteção Coletiva) e EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) dos 
funcionários envolvidos no trabalho a ser executado. 

3.7.​  São requisitos para execução dos serviços:  

3.8.​ Infraestrutura e Equipe  
3.8.1.​ Possuir estrutura adequada para atendimento clínico e cirúrgico, conforme dispõe a 
Resolução 1275/2019 do Conselho Federal de Medicina Veterinária, incluindo capacidade de 
internamento de cães e gatos nos casos em que houver necessidade;  
3.8.2.​ Possuir Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente registrada no Conselho 
Regional de Medicina Veterinária, CRMV-PR; 
3.8.3.​ Contar com equipe de médicos veterinários capacitados e devidamente registrados no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária, CRMV-PR;  
3.8.4.​ Garantir o cumprimento de normas de sustentabilidade e gerenciamento de resíduos de 
saúde conforme legislação vigente; ○ Garantir que os membros da equipe estejam 
adequadamente paramentados durante o procedimento, incluindo gorro, máscara, pijama 
cirúrgico e avental cirúrgico estéril;  
3.8.5.​ Assegurar a utilização de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) e Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) pelos profissionais; ○ Ter sede em Guarapuava, incluindo distritos;  
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3.8.6.​ Possuir capacidade de castração de pelo menos 5 (cinco) animais por dia.  
3.9.​ Fornecimento de Insumos e Responsabilidades  
3.9.1.​ Disponibilizar todos os equipamentos, instrumentais e insumos necessários para a 
castração e microchipagem;  
3.9.2.​ Utilizar agulhas e seringas descartáveis, de primeiro uso para cada paciente, bem como 
material cirúrgico esterilizado e de uso individual, com panos de campo cirúrgico lavados e 
esterilizados após cada uso;  
3.9.3.​ Fornecer a medicação pós-operatória (antibióticos e anti-inflamatórios) aos tutores dos 
animais por meio de receita com orientações; ○ Realizar os procedimentos pré, trans e 
pós-cirúrgicos conforme as diretrizes do CFMV e CRMV;  
3.10.​ Execução dos Serviços 
3.10.1.​Os procedimentos serão realizados nas clínicas contratadas e  distribuídos conforme 
cronograma elaborado pelo Departamento de Proteção Animal;  
3.10.2.​O Responsável Técnico da Credenciada deve fornecer ao Gestor e ao Responsável Técnico 
do Município, antes do início das atividades, informações sobre seus protocolos anestésicos e de 
medicações pré, trans e pós-cirúrgicas;  
3.10.3.​Reforçar aos tutores dos animais, quando do agendamento do procedimento, informações 
sobre os cuidados pré e pós-operatórios, importância do jejum adequado e riscos anestésicos e 
cirúrgicos;  
3.10.4.​Oferecer suporte a intercorrências ou complicações cirúrgicas por até 72 (setenta e duas) 
horas após a castração; 
3.10.5.​Em caso de óbito do animal, comunicar os tutores e confeccionar o respectivo Atestado.  
3.11.​ Identificação e Registro dos Animais  
3.11.1.​Implantar microchips com código exclusivo e inalterável, encapsulados em vidro 
biocompatível, passível leitura por equipamento específico; 
3.11.2.​Fornecer ao tutor o número do microchip, bem como ao Departamento de Proteção Animal 
para fins de cadastro do animal, devendo também manter a numeração anexa ao prontuário 
clínico e ao Registro Animal (RA).  
3.12.​ Pós-Operatório e Acompanhamento  
3.12.1.​Orientar os tutores sobre riscos anestésicos, cuidados pós-cirúrgicos e uso de colar protetor 
ou roupa pós-cirúrgica.  
3.12.2.​Realizar um retorno pós-operatório em até sete dias para avaliação e retirada de pontos.  
3.12.3.​Exames, consultas adicionais, tratamentos e vacinas não serão cobertos pelo contrato.  
3.13.​ Critérios de Segurança e Ética  
3.13.1.​Serão castrados animais com idade entre 6 meses e 7 anos;  
3.13.2.​Além disso, durante a avaliação clínica pré-cirúrgica realizada pelo veterinário responsável, 
poderão ser vetados do procedimento animais com condições de saúde inadequadas, que 
comprometam o sucesso do procedimento, como doenças pré-existentes, idade inadequada, cio, 
gestação avançada, escore corporal inadequado ou características anatômicas específicas (ex. raças 
braquicefálicas);  
3.13.3.​Encaminhar o animal ao seu tutor, caso o veterinário verifique que o mesmo não possui 
condições clínicas para a cirurgia de esterilização, com declaração informando o 
motivo/diagnóstico;  
3.13.4.​Garantir que cada animal atendido tenha um prontuário clínico detalhado, contendo peso, 
raça, pelagem, procedimentos realizados, medicamentos utilizados, intercorrências e o código do 
microchip;  
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3.13.5.​O prontuário deve ser arquivado junto à empresa contratada, respeitando os prazos legais 
de armazenamento. 
3.13.6.​A clínica credenciada deverá manter sigilo sobre todas as informações pessoais de tutores e 
dados dos animais atendidos, bem como garantir a adequada guarda e confidencialidade dos 
prontuários, microchips e registros clínicos, conforme previsto na Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei Federal nº 13.709/2018). 
3.13.7.​As clínicas deverão apresentar relatórios periódicos detalhando o número de castrações 
realizadas (por espécie, sexo e peso), intercorrências, óbitos, procedimentos desmarcados ou não 
comparecimento, e demais informações relevantes.  
3.14.​ O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados pelo Departamento de 
Proteção Animal, que validará os procedimentos através de relatórios mensais detalhados, 
contendo a descrição dos atendimentos, quantidade de animais assistidos, procedimentos 
realizados e valores aplicados.  
3.15.​ Devido à grande demanda diária, são responsáveis pelo encaminhamento de atendimentos, 
bem como acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados, as servidoras do Departamento 
de Proteção Animal: Cristina Wedderhoff Herrmann (matrícula 195201) e Danielly de Castro 
Schupchek (matrícula 172359).  

3.16.​ A contratada deverá efetuar a prestação dos serviços, conforme o solicitado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e do Termo de Referência. 

3.17.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 7.545/19, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.18.​ Ficam nomeados como Gestor e Suplente do Contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel 
cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, os 
Srs.:  
3.18.1.​DANIELLY DE CASTRO SCHUPCHEK, matrícula 17.235-9, designada pela Portaria nº 
1248/2025 e SUPLENTE o Sr. ANGELITA MACHADO SOLDAN, matrícula 13.411-2, designada pela 
Portaria nº xx/2025, e-mail: semagdpa@guarapuava.pr.gov.br, telefone contato: (42) 3142-1819. 
3.19.​ Ficam nomeados como Fiscal Geral e Suplente do Contrato, a quem caberá a fiscalização 
do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
os Srs.: 
3.19.1.​CRISTINA WEDDERHOFF HERRMANN, matrícula 19.520-1, designada pela Portaria nº 
xx/2025 e SUPLENTE o Sr. SAULO VINÍCIUS K. DA SILVA, matrícula 13.719-7, designado pela 
Portaria nº 1248/2025, e-mail: semagdpa@guarapuava.pr.gov.br, telefone contato: (42) 
3142-1819. 
3.19.2.​As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
3.19.3.​A existência e a atuação da fiscalização do contratante não restringem a responsabilidade 
integral da contratada quanto à integridade e à correção da execução das prestações a que se 
obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros, próximas ou remotas; 
3.19.4.​A fiscalização poderá suspender qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que se tornar necessário. Todas as ocorrências relevantes 
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verificadas na execução dos serviços devem ser devidamente notificadas e registradas. 
4.​ CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO. 
4.1.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.​ CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 

5.1. PREÇO. 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ xx (xx). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO. 

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Contratada. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO. 

5.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 
(trinta) dias corridos para fins de liquidação. 

5.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a)​ o prazo de validade; 

b)​ a data da emissão;  

c)​ os dados do contrato e do órgão contratante;  

d)​ o período respectivo de execução do contrato;  

e)​ o valor a pagar; e  

f)​ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

5.3.4 O pagamento pertinente será efetuado em até 10 (dez) dias, após a execução dos serviços, 
mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Guarapuava, sendo que as 
notas fiscais serão emitidas quando findadas as castrações realizadas pela respectiva clínica em 
cada lote mensal e verificação da conformidade dos serviços prestados e validação dos relatórios.  
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5.3.5 O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das 
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.  

5.3.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

A) o prazo de validade; 

B) a data da emissão; 

C) os dados do contrato e do órgão contratante; 

D) o período respectivo de execução do contrato; 

E) o valor a pagar; e 

F) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta pública para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 
defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.13. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em xx/xx/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação expressa da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, com a aplicação pelo Contratante, do IGP-M (FGV), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV). 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

7.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da procuradoria deste Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

7.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123, parágrafo 
único da Lei 14.133/21. 

7.2.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2.10. Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII). 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.14. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

8.14.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

8.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
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(art. 137, II); 

8.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Termo de 
Referência, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.19. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.20. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.22. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.24. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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8.27. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.29. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

8.30. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.31. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

8.31.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.34. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII). 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

A) der causa à inexecução parcial do contrato; 

B) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa à inexecução total do contrato; 

D) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

F) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

G) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
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justificado; 

H) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

I) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

K) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

L) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX). 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII). 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Fonte de 
Recursos 

Despesa Desdobramento Natureza da Despesa Descrição da Natureza 

00000 2203 16.001.0018.0122.0014 333903905000000000  Serviços técnicos profissionais 

00000 2210 16.001.0018.0304.0014 333903905000000000  Serviços técnicos profissionais 

00510 2238 16.002.0018.0304.0014 333903905000000000  Serviços técnicos profissionais 

00555 2961 16.003.0018.0304.0014 333903905000000000  Serviços técnicos profissionais 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Guarapuava para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Guarapuava, XX de XX de 2025. 

 
 
 
 

XX 
CONTRATADA 

XX 
Representante Legal da CONTRATADA 

 
  
  
  

 xxxx 
 Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 
 
 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

Gestor Fiscal 

Testemunhas  
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 

APÊNDICE DO ANEXO VI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº  01/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 37/2025 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA ​ ​ 42 


		2025-09-18T09:42:43-0300
	ADLIMARA REGINA RUIZ:701.006.599-34 1




